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Resolução n.º 001/2017

Sumula: Aprova o Plano de Ação para o Incentivo do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV do Município de 
Mauá da Serra e dá outras providências.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Mauá da Serra, no uso 
de suas atribuições conferida pela Lei Municipal nº 429/2014, de 06 de maio de 2014, e de conformidade com o 
disposto no Inciso II, do Artigo 30 da Lei Federal nº 8.742/93.

Resolve:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação para o Incentivo do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos - SCFV do município de Mauá da Serra, os quais integram a presente resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

                                                    Sala de Reuniões, 18 de Maio de 2017.

CAMILA MIZUNO
                                                 Presidente do CMDCA

Resolução n.º 002/2017

Sumula: Aprova o Plano de Ação para o Incentivo do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV do Município de 
Mauá da Serra e dá outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Mauá da Serra, no uso de suas atribuições 
conferida pela Lei Municipal nº 184/2011, de 09 de maio de 2011, e de conformidade com o disposto no Inciso II, 
do Artigo 30 da Lei Federal nº 8.742/93.

Resolve:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação para o Incentivo do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos - SCFV do município de Mauá da Serra, os quais integram a presente resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

                                                    Sala de Reuniões,18 de Maio de 2017.

Anny Karyna Violato
                                               Presidente do CMAS



Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 12 Sexta-feira 19 de  Maio de  2017 Ano VI Edição N° 978

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

PORTARIA N° 191/2017

O Prefeito de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE

NOMEAR – Os Servidores para integrarem a Comissão Organizadora da “Festa do Milho 2017”, 
sendo eles: (I) JULIANA VENTURA TEIXEIRA, portadora do RG n°: 10.298.089-1 e CPF n°: 061.555.259-51 como 
Presidente da comissão, (II) EDSON PAULINO DA SILVA, portador do RG n°: 6.281.524-8 e CPF n°: 023.416.149-
30 como membro da comissão e (III) IRONDINO DIAS FERREIRA JUNIOR, portador do RG n°: 12.557.865-9 e CPF 
n°: 075.211.219-88 como membro da comissão.

Publique-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, 09 de Maio de 2017.

HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÕES


		2017-05-19T09:16:03-0300
	Mauá da Serra-PR.
	MUNICIPIO DE MAUA DA SERRA:95548400000142
	Publicação




